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RESUMO

Apresenta-se uma breve explanação sobre práticas rotuladas como violentas contra a mulher no ordenamento jurídico brasileiro, incluindo a Lei Maria da Penha (11.340/2006). Destaca-se alguns problemas advindos dessa Lei, com respeito à discriminação contra os homens. Fala-se do trabalho de reeducação do agressor desenvolvido na Vara de Combate à Violência Doméstica e Familiar em São Luís do Maranhão.
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 Introdução

Este trabalho pretende mostrar como o problema da violência doméstica é abordado pelo Poder Judiciário Maranhense e em particular, pela Vara Especializada de Combate à Violência Doméstica da Comarca de São Luís, que desenvolveu um programa – pioneiro no judiciário do país – de reeducação do autor da agressão doméstica. Inicialmente, discorrer-se-á a violência contra o gênero – neste caso, o feminino - como ele é visto na ótica do sistema penal, algumas das principais práticas rotuladas como violência contra a mulher (incluindo a Lei 11.340/2006 - conhecida como Lei Maria da Penha); Abordam-se ainda alguns problemas decorrentes desse dispositivo legal e enfim, o que podemos chamar de “efeito colateral bom”, que é o Programa de Reeducação do Autor da Agressão Doméstica desenvolvido na Vara Especializada de Combate à Violência Doméstica na Comarca de São Luís.
1.
Violência Contra o Gênero Feminino: Tipos e sanções previstas no ordenamento jurídico brasileiro
Cabe, inicialmente, fazer uma distinção entre o que vem a ser sexo e gênero. De acordo com Daniel Korin
, 
 Sexo refere-se à distinção biológica entre homem e mulher. No entanto, gênero compreende a série de significados culturais atribuídos a essas diferenças biológicas. Referem-se aos atributos, funções e relações que transcendem o biológico/reprodutivo e que, construídos social e culturalmente, são atribuídos aos sexos para justificar diferenças e relações de poder/opressão entre os mesmos.
Esclarecido este ponto, passaremos a tratar da questão da violência contra o gênero feminino e de algumas práticas consagradas no ordenamento jurídico penal como tais, pois não importa neste momento descrever todas elas. O Código Penal Comentado
, do jurista Damásio de Jesus, informa-nos dos seis capítulos no Título VI do Código que versam sobre os chamados crimes contra os costumes, sendo que apenas nos artigos 213 (trata do estupro) e 215 (trata da posse sexual mediante fraude), o termo “mulher” é explicitamente declarado e nos demais o termo utilizado é o de vítima, ou seja, independe do sexo ou do gênero, como vemos:
Art. 213. Constranger mulher à conjunção carnal, mediante violência ou grave ameaça.

Pena – reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. (...)
Art. 215. Ter conjunção carnal com mulher, mediante fraude:

Pena – reclusão, de 1(um) a 3(três) anos.
Em 2006, o presidente Luís Inácio Lula da Silva sancionou a Lei 11340 – conhecida como Lei Maria da Penha, em homenagem à professora cearense de mesmo nome que teve sua história de martírios e sofrimentos de agressões domésticas por parte seu marido reconhecida internacionalmente
 -  que criou mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher.  O artigo 5º da lei diz textualmente o que se considera “violência doméstica e familiar”
:
 Art. 5o  Para os efeitos desta Lei, configura violência doméstica e familiar contra a mulher (grifo nosso) qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial:

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de             convívio permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas;

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou por vontade expressa;

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha convivido com a ofendida, independentemente de coabitação.

A advogada e ex-desembargadora do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul Maria Berenice Dias, em seu livro A Lei Maria da Penha na Justiça
, afirma que

A violência doméstica nunca foi quantificada. Nem nos registros de ocorrência e nem nos termos circunstanciados não havia qualquer anotação sobre a natureza do delito (...) Diante de tanta omissão, não há estatística que permita avaliar as dimensões da violência doméstica no país. Ainda assim, dados da Organização Mundial de Saúde revelam que a cada 15 segundos uma mulher é vítima de violência doméstica”. (p.63 e 64).

Para Shelma Lombardi de Kato
,“trata-se de Lei que visa coibir a violência  de gênero, cujo substrato social é a discriminação contra as mulheres, na qual os homens  foram educados na família, pelas próprias mulheres, educadoras dos filhos, e pela sociedade, na qual se insere a família (...) o primeiro aspecto relevante é que a Lei foi editada em conformidade com os preceitos da normativa internacional de proteção aos direitos humanos das mulheres; e em especialmente pelas convenções da ONU (1974) e da OEA (1994).
Já Maria das Neves Ribeiro Sousa
 faz um resumo das medidas abrigadas no seio desta lei, ao afirmar que
Diante da existência de violência doméstica e familiar contra a mulher, serão observadas as medidas protetivas de urgência, de natureza civil (art.18 a 24), as providências a serem tomadas pelas autoridades policiais (art.10 a 12), além de outras medidas de natureza penal ou processual. Com a nova lei, vedam-se a aplicação da pena de pagamento de cesta básica ou outra de prestação pecuniária bem como a substituição por multa isolada (art.17). 
O Promotor de Justiça do Estado de Minas Gerais Lélio Braga Calhau
 diz que
 A Lei Federal 11340/2006 (Lei Maria da Penha) trouxe (...) uma importante contribuição, quando previu a punição (também – grifo nosso) da violência psicológica (...). Se o marido, de forma repetida, afirma todo dia à sua esposa que “ela não presta para nada”, ele vai causar dano psicológico à mesma.
Importante é destacar as medidas previstas pela Lei que pretendem assegurar a integridade física e moral da mulher, que vão desde a concessão de medidas protetivas de urgência concedidas pelo juiz quando requisitado pela agredida ou pelo Ministério Público até a possibilidade da prisão preventiva do agressor (inciso IV do artigo 313 do Código de Processo Penal)
.
E aqui surge um grande questionamento: a adoção das medidas descritas por parte do judiciário é suficiente para resolver o problema da agressão? O agressor mudará sua postura com a agredida pelo simples fato de cumpri-las? Antes de exemplificar um caso que pretende resolver de outra forma o problema,  examinaremos algumas das mais conhecidas críticas à Lei Maria da Penha.  
2. Problemas Decorrentes da Lei Maria da Penha (11340/2006)
Seria mesmo necessário criar uma nova lei para que a violência doméstica fosse “mais” efetivamente combatida pelo Estado? Senão, vejamos: a Constituição Federal 226, parágrafo oitavo, assegura como dever do Estado a assistência à família, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações
. 

Maria das Neves Ribeiro Sousa
 também informa que 

[...]acerca do termo violência doméstica -  objeto central da Lei Maria da Penha -, torna-se necessário ressaltar que o mesmo já havia sido contemplado anteriormente com a edição da Lei 10.886, datada de 17 de junho de 2004 que trouxe inovações ao ordenamento jurídico brasileiro ao inserir  os parágrafos 9 e 10 no artigo 129 do Código Penal sob o nomem júris “violência doméstica.
Em um entendimento mais amplo, pode-se inferir que tais práticas criminosas – tanto as já preconizadas pelo Código Penal como aqueles que constam do caput e dos incisos do 5º artigo da lei 11340/2006 - ferem o que o texto da Constituição Federal consagrou como dignidade humana, independente do gênero ou sexo a que estejam associadas. Nas palavras do escritor Oscar Vilhena Vieira

 A dignidade é multidimensional, estando associada a um grande conjunto de condições ligadas à existência humana, a começar pela própria vida, passando pela integridade física e psíquica, integridade moral, liberdade, condições materiais de bem-estar, etc.
Diversos críticos embasaram-se neste fundamento – a de que a dignidade independe de sexo e gênero – para afirmar que a Lei 11340/2006 cria uma nova situação, ou seja, ao colocar a mulher numa redoma de fragilidade e ao mesmo tempo eleger o homem no campo oposto, como protagonista do papel de agressor, subverte-se a tão sonhada igualdade de direitos e deveres entre ambos.  À mulher, mais uma vez e de forma distinta, vai caber o papel de “sexo frágil”, de desamparada e necessitada do braço forte do estado que venha ao seu auxílio, quando na realidade o ideal era que fossem criadas situações em que diferenças desse nível fossem suprimidas e que a mulher pudesse alcançar um status de dona de seus próprios direitos, autora de suas vontades e que não dependesse de novos mecanismos legais para afirmar sentir-se protegida, segura.
Maria das Neves Ribeiro Sousa
, diz que
Afirmar que ao proteger através de uma pseudopostura “politicamente correta” a mulher, a nova legislação é visivelmente discriminatória no tratamento de homem e mulher, quando prevê sanções à pessoa do sexo masculino e proteção especial à pessoa do sexo feminino, transformando o homem em um ser de segunda categoria em relação ao sistema de proteção contra a violência doméstica, configurando uma “aparente formação de casta feminina. 

A autora também cita Roberta Toledo Campos, Damásio de Jesus e Victor Eduardo Rios Gonçalves como doutrinadores que “apontam a inconstitucionalidade da Lei sob o argumento de que há violação do princípio da isonomia, na medida em que é estabelecida uma desigualdade em função do sexo”.
 
Outro fato importante é que o Código Penal
, em seu artigo 129, dos parágrafos 9 ao 11, já apresenta dispositivos relacionados à violência doméstica, cujos atos praticados podem acontecer independente do gênero de quem a pratica, prevendo as sanções cabíveis, numa aproximação mais desejada da igualdade entre homens e mulheres.

Estudiosa do assunto e autora de diversos livros na área da Criminologia, Vera Andrade
, em seu livro Sistema Penal Máximo X Cidadania Mínima, faz uma pergunta emblemática do que considera ser um dilema do movimento feminista: “devemos buscar a igualdade ou devemos marcar, precisamente, a diferença em relação ao “masculino”?. A doutrinadora descreve, com magistral coerência, os perigos que rondam os gêneros ao se criminalizar um em detrimento do outro:

[...] trata-se de punir ou castigar os homens (...). O sistema de justiça penal, salvo situações contingentes e excepcionais, não apenas é um meio ineficaz para a proteção das mulheres (...) como também duplica (...) a violência exercida contra ela”;  “a conversão de um problema privado em problema social (...) é uma trajetória de alto risco (...). O sistema penal duplica ao invés de proteger a vitimização feminina”.

Quanto àqueles que defendem serem danos emocionais muito maiores em mulheres do que homens, o doutrinador Guilherme de Souza Nucci diz que “[...]todo e qualquer crime é capaz de gerar dano emocional à vítima, seja ela mulher ou homem”. 

3. Poder Judiciário Maranhense: o programa de reeducação do autor da agressão na Vara de Combate à Violência Doméstica da Comarca de São Luís
Maria Berenice Dias informa que “os JVDFM (ou Vara de Combate à Violência Doméstica – grifo nosso) integram a justiça ordinária, ou seja a justiça comum. É concedida tanto aos Estados como à União a possibilidade de criá-los (art. 14)”.

No Maranhão, a Vara Especial de Combate à Violência Doméstica contra a Mulher da Comarca de São Luís (localizada à avenida Getúlio Vargas, 238 – Monte Castelo – São Luís –MA) foi criada através da Lei Complementar 104/2006
 e inaugurada no dia 7 de março de 2008. Após sua inauguração, os processos em andamento junto à Central de Inquéritos de demais Varas Criminais – aqueles cuja matéria envolve a violência doméstica – passaram a ser encaminhados à nova Vara para o devido prosseguimento em atos processuais. Atualmente, a Vara é responsável por acolher denúncias das mais diversas delegacias – incluindo a Delegacia Especial da Mulher – do Centro de Referência da Mulher e órgãos afins.

O juiz titular da Vara é Dr. Nelson Melo de Moraes Rego, que conta com uma equipe multidisciplinar – formada por assistentes sociais, psicólogos, comissários de menores, estagiários do curso de Direitos das mais diversas instituições da cidade – para desenvolver suas atividades afins. Além dos procedimentos legalmente previstos, a Vara também oferece um registro de reclamações (a vítima de uma violência doméstica é atendida sempre por uma dupla formada por um homem e uma mulher, integrantes da equipe multidisciplinar que auxiliam no preenchimento de um questionário específico); diversas parcerias foram estabelecidas com grupos de apoio como os Alcoólicos Anônimos e Narcóticos Anônimos para aqueles casos em que a violência relatada estiver associada ao uso excessivo de bebidas e entorpecentes; e o Programa no qual vamos nos ater com mais detalhes, que visa reeducar o autor da agressão da violência doméstica.
O programa foi criado com a seguinte base legal do previsto na Lei 11340/2006:

Art. 35 – A União,o Distrito Federal,os Estados e os Municípios poderão criar e promover, no limite das respectivas competências:

V – centros de educação e de reabilitação para os agressores.
  

 Art. 45: ”Nos casos de violência doméstica contra a mulher, o juiz poderá determinar o comparecimento obrigatório do agressor a programas de recuperação e reeducação”. (mesmo texto do § único do art.152 da Lei 7.210/84)

De acordo com Dr. Nelson de Moraes Rego, 
“O  programa não visa policiar ou julgar os homens atendidos, mas que os autores de violência reconheçam e se responsabilizem por seus atos violentos, e que possam ampliar os recursos para a resolução de crises e conflitos em suas relações, especialmente a violência de gênero praticada nos sistemas conjugal, intrafamiliar e de gênero”.

Segundo o juiz, o ineditismo da iniciativa deve-se ao projeto ser realizado na própria vara, diferente de outros projetos semelhantes realizados no Brasil em convênio com municípios ou estados. O Programa foi desenvolvido em parceria pelo juiz e pela equipe que atua junto à Vara de Combate à Violência Doméstica. Consta de encontros semanais (dez) com duas horas de duração, quando são discutidos temas ligados à violência de gênero, masculinidade, direitos, conflitos, sexualidade, álcool e drogas, valores, direitos humanos, tipos de violência doméstica, Lei Maria da Penha, e outros. Nesses encontros, os participantes são convidados a partilhar suas vivências pessoais, tiram dúvidas sobre a legislação, participam de atividades lúdicas e são estimulados a se tornarem multiplicadores da experiência. “Nos encontros reflexivos, facilitadores e participantes são co-responsáveis pela construção de um contexto grupal que favoreça o surgimento de novas configurações de masculinidade e feminilidade, incluindo a eqüidade entre homens e mulheres”
, justifica o juiz Nelson Melo de Moraes Rego.

 Realizada de outubro a dezembro de 2008, a primeira etapa do projeto da Vara da Mulher contemplou 12 agressores que participaram, no espaço físico da Coordenação de Atividades Especiais do Tribunal de Justiça do Maranhão. Atualmente, os que concluíram essa etapa participam de três encontros mensais, com duas horas de duração. A avaliação final consta de um método denominado técnica de colagem, onde os participantes demonstram seu estado emocional quando do início e do término da freqüência ao programa. Há ainda um questionário a ser respondido. Uma segunda etapa do Programa – previsto para acontecer no segundo semestre deste ano – já conta com quarenta inscritos.
O juiz Nelson Moraes Rêgo afirma que prefere encaminhar autores de agressão – tomados os devidos cuidados, como ele faz questão de enfatizar, ao olhar todos os detalhes do caso concreto – para um programa de reeducação do que “simplesmente aplicar o que está na Lei Maria da Penha. É preciso que a sociedade tome consciência de que o autor da agressão – seja homem ou mulher – é muitas vezes alguém que precisa de ajuda e de uma nova chance de recomeçar sua vida”. 

 Conclusão
Apesar de especialistas no assunto apontarem problemas com a promulgação da Lei 11340/2006 – e entre estes, poderíamos eleger como principal o fato de a mulher ser tratada numa ótica discriminatória – pretendeu-se mostrar neste paper que o juiz titular da Vara de Combate à Violência Doméstica não apenas aplica aquilo que está no dispositivo da lei como também tem sua atenção focada para o problema do autor da agressão, qual seja, a necessidade de uma reeducação para que este possa voltar a conviver de forma harmônica e pacífica no seio familiar, mesmo que não seja aquele onde o problema da agressão tenha acontecido, mas que tenha condições de estabelecer vínculos de afeto e respeito em uma possível nova relação.
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